
EMENDA N.º   29

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MUNICÍPIO DE UNAÍ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ficha: 560 Valor: R$ 60.000,00Inclusão
02
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4
4
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52

Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal da Educação
Departamento de Administração Escolar

Educação
Educação Infantil

Serviços da Educação Básica
Manutenção do ensino na rede de creches da educação infantil

Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Dotação: 02.05.03.12.365.2052.2361.4.4.90.52
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Ficha: 576 Valor: R$ 30.000,00Inclusão
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Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal da Educação
Departamento de Administração Escolar

Educação
Educação Infantil

Serviços da Educação Básica
Manutenção do ensino na rede de pré-escolas da educação infantil

Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Dotação: 02.05.03.12.365.2052.2362.4.4.90.52
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Ficha: 1537 Valor: R$ 75.000,00Inclusão
02
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1756

4
4
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52

Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos
Departamento de Urbanismo

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Desenvolvimento Urbano
Aparelhamento de praças ou espaços públicos de livre acesso

Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Dotação: 02.12.06.15.451.2121.1756.4.4.90.52
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Objeto: Aquisição de uma academia e um playground destinado ao bairro Zé Pedro; um playground destinado à 
Pré-Escolar Nenem Gaia; um playground destinado ao CEI Branca de Neve; um playground destinado à Escola 
Adélia Rodrigues Marques, um playground destinado ao PA Santa Clara.

Total da Emenda: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais )
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